
Pr eitura atunicirat de climuarama 
Estado do Paraná 

Decreto De 265 
Regulamenta dispositivo legal relativo' 
ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAVA,' 
usando de suas atribuiçOes legais, nos termos do disposto na Lei 

246/75 de 13 de dezembro de 1975, 

DECRET A: 

CAPITULO  

DA INCIDÊNCIA 

Art. 12 - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza tem como fato gerador a prestação, por empresa ou por pro-' 

fissional autônomo, com ou sem estabelecimento Lixo, dos servi-' 

ços constantes da lista abaixo: 

e 

.1 - Médicos dentistas e veterinários. 

2 - Enfermeiros, protéticos(prótesé dentária), obste 

tras, ortópticos, fonoaudiólogos, psicólogos. 

3 - 'Laboratórios de Análises Clínicas e.Eletricidade 
Médica. 

4 - Hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos-so-
corros, bancos-  de sangue, casas de saúde, casas' 

de recuperação ou repouso .sob orientação médica. 
5 AdVogados ou provisionados. 

6 - Agentes da propriedade industrial. 

7 Agentes de propriedade artística ou literária. 
8 - Peritos e avaliadores. 

9 - Tradutores e intérpretes. 
10 -.Despachantes. 

11 - Economistas. 

12 - Contadores, auditores, guarda-livros e técnicos' 
em contabilidade. 

13 - Organização, programação, planejamento, assesso-

ria, processamento de dados, consultoria técnica, 

financeira ou administrativa(exceto os serviços,  

de assistência técnica prestados a terceiros e ' 
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concernentes a ramo de indástria ou comercio, ex 

piorados pelo prestador do serviço). 

14 	Datilografia, estenografia, secretaria e expedi- 

ente. 

15 	Administraçgo de bens-ou negócios, inclusive con 

sórcios mátuos para aquisição de bens(exceto os' 

serviços executados por instituiç3es financeiras). 

16 : Recrutamento, colocaçao ou fornecimento de mão-de 

obra, inclusive por empregados do prestador de -' 

serviços ou por trabalhadores avulsos por ele coa 

tratados. 

	

17 	Engenheiros, arquitetos, urbanistas. 

18 - Projetistas, calculistas, desenhistas tecnicos. 

19 - Execuçgo, por administraçgo, empreitada ou subem-

preitada, de construçgo civil, de obras hidráuli-

C8S e outras obras semelhantes, inclusive servi-' 

ços auxiliares ou complementares(exceto o forneci 

mento de mercadorias produzidas pelo prestador -' 

dos serviços, fora do local da prestaçao dos ser-

viços que ficam sujeitas ao ICM). 

	

20 	Demoliçgo; conservaçgo e reparação de edifícios 

(inclusive elevadores neles instalados), estradas, 

pontes e conggneres(excet000 fornecimento de mer-

cadorias produzidas pelo prestador dos serviços, 

fora do local da prestaçgo dos serviços que ficam 

sujeitas ao ICM. 

21 - Limpeza de igióveis. 

	

22 	Raspagem e lustraçgo de assoalhas. 

23 - Desinfecção e higienizaçgo. 

	

24 	Lustraçgo de bens móveis(quarido o serviço for pres 

tado a usuário final do objeto lustrado). 

25 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, ' 

tratamento de pele e outros serviços de salães de 

beleza. 

26 	Banhos, duchas, massagens, ginástica e congeneres, 

27 - Transportê e comunicaç3es, de natureza estritamen-

te municipal. 

28 	Divers3es páncas: 

a) teatros, cinemas, circos, auditOrios, parques 
de diversBes, taxi-dancings e congeneres; 

b) exposiçíSes com cobrança de ingressoT 

d1
bilhares, boliches e outros jogos permitidos?; 
bailes, shows, festivais, recitais e congeneres,1 

-cm 	 iu, o fornecimento cte pe- 
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e) competições esportivas ou de destreza física' 

ou intelectual,- com ou sem participação do es 

pectador, inclusive as realizadas em audit6-1  
rios de estações de rádio ou de televisão; 

f) execução de música, individualmente ou por con 
juntos; 

g) fornecimento de música mediante transmissão,' 

por qualquer processo. 

29 - Organização de festas e buffets, exceto o forne-

cimento de alimentos e bebidas, que ficam sujei-
tos ao I.C.M. 

30 - Agências de turismo, .passeios e excursões guias 
de turismo. 

31 - Intermediação, inclusive corretagem, de bens mó-

veis e imóveis, exceto os serviços mencionados ' 

nos itens 58 e 59. 

32 - Agenciamento e representação de qualquer nature-

za, não incluidos no item anterior e nos itens ' 

58 e 59. 

33.- Análises técnicas. 

34 - Organização de feitas de amostras, congressos e' 
congêneres. 

35 - Propaganda e publicidade, inclusive planejamento 

de campanhas ou sistemas de publicidade, elabora 

ção de desenhos, textos e demais materiais publi 

citários, divulgação de textos, desenhos e outros 

materiais de publicidade, por qualquer meio. 

36 - Armazéns gerais, armazéns frigoríficos e silos;' 

carga, descarga, arrumação e guarda de bens, in-

clusive guarda móveis e serviços correlatos. 

37 - Depósitos de qualquer natureza(exceto depósitos' 

feitos em bancos ou outras instituições financei 

ras). 

38 - Guarda e estacionamento de veículos. 

39 - Hospedagem em hotéis, pensões e congêneres(inclu 
sive o. valor da alimentação, quando incluído no' 
preço da diária ou mensalidade. 

40 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, apa 

relhos e equipamentos(quando a revisão implicar' 

em conserto ou substituição de Peças, aplica-se' 

o disposto no item 41). 

41 - Conserto e restauração de quaisquer objetos, ex- 
clusive, em qualquer caso, o fornecimento de pe- 

• 

4 
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ças e partes de máquinas e aparelhos, cujo valor 
fica sujeito ao I.C.M. 

42 - Recondicionamento de motores.(0 valor das peças' 

fornecidas pelo prestador do serviço fica sujei-
to ao I.C.M.) 

43 Pintura(exceto os serviços relacionados com imó-

veis) de objetos não destinados a comercializa-' 
ção. 

44 - Ensino de qualquer grau ou natureza. 

45 - Alfaiates, modistas, costureiros(prestados ao u-
suário final, quando o material, salvo o de avia 
mento, seja fornecido pelo usuário). 

46 - Tinturaria e lavanderia. 

4/ - Beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 

galvanoplastia, acondicionamento e operaçOes si-
milares, de objetos não destinados à comerciali-
zaçãO ou industrialização. 

48 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e ' 

equipamentos prestados ao usuário Final do servi 

ço, exclusivamente com material por ele forneci-

do(excetua-se a prestação do serviço ao poder pú 

blico, a autarquia, a empresas. concessionárias ' 
de produção de energia elétrica). 

49 - Colocação de tapetes e cortinas com material for 
necido pelo usuário final do serviço. 

50 - Estúdios fotogf,áficos e cinematográficos, inclu-

sive revelação, ampliação, cópia e reprodução, ' 

estádios de gravação de video-tapes para televi-
são; estúdios fonográficos e de gravação de sons 
ou ruídos, inclusive dublagem e mixagem sonora. 

51 - Cópia de documentos e outros papéis, plantas e ' 

desenhes, por qualquer processo não incluído no' 

Item anterior. 

52 - Locação de bens móveis. 
53 - Composição gráfica, clicheria, zincografia, lito 

grafia e fotolitografia.' 

54 - Guarda, tratamento e amestramento de animais. 

55 - Florestamento e reflorestamento. 

56 - Paisagismo e decoração(exceto o material forneci 

do para a execução, que fica sujeito ao I.C.M.). 
57 - Recauchutagem ou regeneração de pneumáticos. 
58 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câm 

bio e de se ros. 

fls.04 
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59 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de tí- 

tulos quaisquer(exceto os serviços executados -' 

por instituiç3es financeiras, sociedades distri-

buidoras de títulos e valores e sociedades de cor 

retores, regularmente autorizadas a funcionar). 

60 - Encadernação de livros e revistas. 

61 - Aerofotogrametria. 

62 - Cobranças, inclusive de direitos autorais, 

63 - Distribuição de filmes cinematográficos e de vi-

deo-tapes. 

64 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria. 

65 - Empresas funerárias. 

66 - Taxidermista. 

12 - ffis serviços incluídos na lista ficam sujei-' 

tos apenas ao imposto previsto neste artigo, ainda que sua presta 

ção envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 22 - O fornecimento de mercadorias, com prestação 

de serviços não especificados na lista, fica sujeito ao ICM. 

Art. 22 - A incidência do imposto e a sua cobrança ir 

dependem: 

- da existência de estabelecimento fixo; 

II - do resultado financeiro obtido; 

III - do cumprimento de quaisquer exigências legais ou' 

regulamentares relativas ao exercício de ativida-

de, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

CApITULO 11  

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

Art. 32 - O imposto sobre Serviços será devido ao Mu-

nicípio de Umuarama: 
I - No caso de construção civil, quando a obra' 

se localizar dentro do seu território, ain-

da que o prestador tenha estabelecimento ou 

domicílio fora dele; 

II - quando o estabelecimento ou o 	 tri 

butário do prestador se localizar no terri-1 

tório do Município, ainda que o serviço se-

ja prestado fora dele; 

III - quando o serviço for efetuado dentro do ter 
ritório do Município, ainda que o estabele- 
cimento prestador se localize fora deste. 
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CAPITULO III 
po CONTRIBUINTE  

Art. 42 - Contribuinte do Imposto é o prestador de ' 

serviços, assim entendida a pessoa física ou jurídica, com ou 

sem estabelecimento fixo, que exerça habitual ou temporariamente 

individuallpente, ou em sociedade, qualquer das atividades rela-' 
cionadas no art. 12. 

Art. 52 - Para efeito do I.S. entende-se: 

I - Por profissional autônomo: 

a) O profissional liberal que realize tra-

balho ou ocupação intelectual(científi-

ca, técnica ou artística) de nível uni-

versitário ou a este equiparado, com o 

objetivo de lucro ou remuneração. 

h) O profissional não liberal, sem curso u 

niversitário ou equiparado, que desen-,  

volva atividade lucrativa de forma autô 

noma. 

II - Por empresa: 

Toda e qualquer pessoa jurídica, inclusive 

sociedade civil, que exercer atividade eco 

nômica de prestação de serviço. 

Parágrafo nnico Equipara-se à empresa para efeito' 
de pagamento do imposto, o profissional autônomo que: 

I - utilizar mais de 1(um) empregado a qualquer 

título, na execução direta ou indireta dos 

serviços por ele prestados; 

II - não comprovar sua inscrição no cadastro de 

prestador de serviços do município. 

Art. 62 - O contribuinte que exercer em caráter per-

manente ou eventual, mais de um dos serviços constantes deste Re 

gulamento, fica sujeito ao imposto que incidir sobre cada um de-

les, inclusive, quando se tratar de profissional autônomo. 

Art. 72 - Os profissionais liberais que auferirem -1 

rendimentos fora da sociedade a que fizerem parte, estarão sujei 

tos ao recolhimento do IS na forma do disposto no art. anterior. 

CAPITULO IV 

DO CADASTRO DO CONTRIBUINTE 

Art. 89 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas, com 
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ou sem estabelecimento fixo, que exerçam habitual ou temporaria-

mente, individualmente ou em sociedade, qualquer das atividades' 

relacionadas na Lista de Serviços, ficam obrigadas à inscrição 

no cadastro de contribuintes do imposto Sobre Servirços. 

Art. 92 - As declarações prestadas pelo contribuinte 

ou responsável no ato da inscrição ou da atualização dos dados ' 

cadastrais não implicam na sua aceitação pelo' -fisco, que poderá' 

a qualquer época, independentemente de prévia ressalva ou comuni 

cação, retificá-las. 

§ 12 - O cadastramento de contribuinte autônomo,' 

sem curso superior, dependerá de aceitação da inscrição pelo FIS 

CO, que verificará seu enquadramento ou não na Lista de Serviços. 

22 - A inscrição, alteração ou retificação de o 

fício não eximem o infrator das multas que couberem. 

Art. 10 - A.  obrigatoriamente da inscrição estende-se 

às pessoas físicas ou jurídicas imunes ou isentas do pagamento / 

do imposto. 

Art. 11 - A inscrição deverá operar-se antes do ini-

cio das atividades do prestador de serviços. 

§ 12 - A inscrição será feita em formulário pró„' 

prio, segundo modelo aprovado pelo Departamento da Fazenda, no ' 

qual o sujeito passivo declarará de sua exclusiva responsabilida 

de, todos os elementos exigidos, na forma, prazo e condições, ora 

estabelecidos. 

§ 22 - A inscrição é intransferível e será obriga 

toriamente renovada, sempre que ocorrer qualquer modificação nas 

declarações constantes do formulário. 

Art. 12 - Após a inscrição ou renovação de seu cadas 

tro, a divisão competente fornecerá modelo de um carimbo especí-

fico para.prestador de serviço, que conterá: 

a) Número de inscrição; 

b) Razão Social ou Nome do Contribuinte; 

c) Denominação Comercial; 

d) Endereço completo. 

12 - A partir de 31.03.76, será obrigatória a ' 

utilização-do carimbo aprovado pelo fisco nas guias de reColhi-' 

mento do.  imposto e a impressão do número de inscrição ou carim,' 

bo, fornecido pela Prefeitura, em todos os documentos fiscais e-

xigidos pela autoridade fazendária; 

§ 22 - Também no ato da inscrição será fornecido' 

o cartão de identificação do contribuinte, Cartão de Prestador 
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de Serviço(CPS), que deverá ser exibido sempre que for solicita-

do, o qual conterá os seguintes dados: 

a) Nome e endereço do contribuinte; 

b) Número de inscrição; 

c) a alíquota em que é enquadrado; 

d) prazo para recolhimento; 

e) a natureza e sistema de prestador de ser 

viço; 

Art. 13 - O contribuinte é obrigado a comunicar a ces 

sação da atividade mediante requerimento dentro de 15 dias de sua 

ocorrência. 

§ 12 - O contribuinte é obrigado a anexar, no ato 

da comunicação de cessação da atividade, uma c¡ópia do balanço ge 

ral de encerramento. 

§ 22 - A anotação de cessação da atividade não im 

plica na quitação ou dispensa de pagamento de quaisquer débitos' 

existentes, ainda que venham a ser apurados posteriormente à de-

claração do contribuinte. 

CAPITULO V 

DO CALCULO E COBRANÇA po IMPOSTO 

Art. 14 - A base de cálculo do imposto e o preço do' 

serviço, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - quando da prestação dos serviços sob a for 

ma de trabalho pessoal do próprio contri-' 

buinte, caso em que o imposto será cobrado 

mediante aplicação sobre o valor da unida-

de fiscal dos coeficientes, relacionados ° 

na Tabela Anexa, que integra este regula-' 

mento calculados para cada profissional ha 

bilitado; 

II - quando da prestação dos serviços a que se' 

referem os itens 19 e 20 da Lista de Servi 

ços, caso em que o imposto será calculado' 

sobre o preço do serviço, deduzidas as par 

celas correspondentes: 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo ' 

prestador do serviço; 

h) ao valor das subempreitadas já tributadas 

pelo imposto; 
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III Quando os serviços a que se referem os i-

tens 1, 2, 3, 5, 6, 11, 12 e 17 da Lista ' 

de Serviços forem prestados por sociedades 
profissionais, caso em que .o imposto será' 

cobrado pela soma dos valores obtidos na ' 

forma do inciso I deste artigo, calculados 
com relação a cada profissional laabilita-' 
do, sócio, empregado ou não, que preste -' 

serviço em nome da sociedade, embora assu-

mindo responsabilidade pessoal, nos termos 

da lei aplicável; 
IV - quando da prestação dos serviços a que se' 

referem os itens 29, 41, 42 e 56 da Lista' 

de Serviços, envolver o fornecimento de -' 

mercadorias, caso em que não se inclui, na 
base de cálculo, o valor das mercadorias ' 
fornecidas; 

V - nos demais casos, mediante aplicação sobre 
a receita bruta mensal das alíquotas rela-

cionadas na' tabela anexa, que integra este 
regulamento. 

§ 12 - Na hipótese do inciso anterior, quando não 

puder ser conhecido o valor efetivo da receita bruta ou ainda -1  
quando os registros relativos ao imposto não merecerem fé, o im-

posto será calculado sobre a receita bruta arbitrada, a qual não 

poderá, em hipótese alguma, ser inferior ao total das seguintes' 

parcelas; 
a.- valor das matérias-primas, combustíveis e 

outros materiais consumidos ou aplicados ' 
no período; 

b.- folha de salários pagos durante o período' 

adicionados de todos os rendimentos pagos' 

no período inclusive honorários de direto-

res e retiradas de proprietários-sócios ou 

gerentes,bem como das respectivas obriga-' 
çOes trabalhistas e sociais. 

c.- 1/120(um, cento e vinte avos) do valor ve-
nal do imóvel ou parte dele, e das máqui-' 

nas e equipamentos utilizados na prestação 

do serviço, computados ao mês ou fração; 
d.- despesas com fornecimento de água, luz, te 
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lefone e demais encargos mensais obrigató-

rios do contribuinte. 

2 22 - Considera-se trabalho pessoal do próprio ' 

contribuinte, para os efeitos do inciso I deste artigo, o execu-

tado pessoalmente pelo contribuinte, com o auxílio de até l(um) 

empregado. 

Art. 15 - O montante do imposto a recolher será tam-

bém arbitrado pela autoridade competente, na forma acima: 

I - quando o contribuinte apresentar guia com' 

omissão dolosa ou fraude; 

II - quando o contribuinte deixar de apresentar 

a guia de recolhimento no prazo regulamen-

tar; 

III - quando inexistirem os registros previstos' 

neste Regulamento ou for dificultado o exa 

me dos mesmos. 

Art. 16 - Quando a atividade tributável for exercida 

em estabelecimentos distintos, o imposto será calculado e cobra-

do por estabelecimento. 

Parágrafo único - Consideram-se estabelecimentos dis 

tintos para os efeitos deste artigo: 

I - os que, embora no mesmo local, ainda que ' 

com idênticas atividades, pertençam a dife 

rentes pessoas físicas ou jurídicas; 

II - os que, embora pertencentes à mesma pessoa 

física ou jurídica, funcionem em locais di 

versos, não se considerando como tal, 2( ' 

(dois) ou mais imóveis contíguos e com co-

municação interna, nem as várias salas ou' 

pavimentos de um mesmo imóvel. 

Art. 17 - No caso de prestação de serviço a crédito, 

sob qualquer modalidade, o imposto deve ser pago de uma só vez,' 

sobre o valor total da operação. 

Parágrafo Único - incluem-se na base de cálculo do ' 

imposto os ônus relativos à concessão do crédito,. ainda que co-' 

brados em separado. 

CAPITULO VI  

RETENÇÃO NA FONTE 

 

Art. 18 - As pessoas físicas ou jurídicas que se uti 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

MSTADO 	 P.A.RAN Á 

lizarem de serviços prestados por empresa, profissional autônomo 

ou assemelhado, deverão exigir, na ocasião do pagamento, prova ' 

de sua inscrição do Cadastro de Prestadores de Serviços da Pre-' 

feitura. 

Art. 19 - Não fazendo o prestador de serviço prova ' 

de sua inscrição no Cadastro da Prefeitura, o usuário desconta-' 

rá, no ato do pagamento, o valor do imposto devido, calculando ' 

com uma alíquota de 55(cinco por cento), recolhendo-o depois aos 

cofres da Prefeitura, em nome do responsável pela retenção até o 

152(décimo quinto) dia do mês seguinte à mesma, mencionando o no 

meda prestadora ou prestador com o respectivo endereço. 

Art. 20 - O não cumprimento do disposto no artigo an 

terior tornará o usuário do serviço, responsável pelo pagamento' 

do tributo, no valor correspondente a quantia não descontada, a-

crescido das cominaçOes legais, mesmo que goze de imunidade, i-' 

senção ou de não ii.cidência do imposto Municipal. 

Parágrafo Cnico - São solidariamente responsáveis pe 

lo recolhimento do imposto, as pessoas físicas, jurídicas, socie 

dades civis, culturais e recreativas, que cederem dependências ' 

ou locais para a prática de esportes, jogos ou divers3es e/ou ad 

mitirem prestadores de serviços autônomos sem que estes sejam le 

galmente cadastrados e quites com os cofres Municipais. 

Art. 21 - O recolhimento do IS quando por retenção,' 

deverá ser procedido mediante guia, acompanhada de uma relação ' 

discriminativa e dos recibos de pagamento, devidamente assinados, 

que originaram a retenção, a fim de que sejam autenticados pelo' 

órgão competente. 

Art. 22 - No recibo ou qualquer outro documento que& 

comprove a efetivação do pagamento do serviço, deverá,constar o' 

número da inscrição do prestador no cadastro da Prefeitura. 

CApITULO.  VII  

D.o -4,4n/ÁmNT0  
Art. 23 - 0 Imposto sobre Serviço será lançado men-' 

salmente pelo próprio contribuinte na guia de recolhimento espe-

cificando na mesma, em se tratando de Empresa, o valor da receita 

bruta, a alíquota aplicada e o montante do tributo a ser recolhi f  

do, e, no caso de autônomo, a unidade fiscal e a alíquota corres 

pondente. 

Parágrafo Único - As guias deverão ser mensalmente 

presentadas, mesmo que inexista movimento econômico. 
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Art. 24 - As empresas ou profissionais autônomos de( 

prestação de serviço de qualquer natureza, que desempenharem ati 

vidades classificadas em mais de um dos grupos de atividades - 
constantes do regulamento, estarão sujeitos ao imposto com base' 

na alIquota mais elevada e correspondente a uma dessas ativida-' 

des, caso o contribuinte não comprove escrituralmente a diversifi 

cação de receitas. 

Art. 25 - O arbitramentõ e a estimativa não dispen-' 
sam o levantamento e lançamento de possíveis diferenças que vie-

rem a ser constatadas, ficando o contribuinte sujeito às comina-
çOes legais. 

CAPITULO VIII 

DOS CONTRIBUINTES DE RUDIMENTAR ORGANIZAÇÃO  

Art. 25 Os contribuintes de rudimentar organização, 
tal como descritos em instrução do Departamento de Finanças, po-
derão, a critério da Fazenda Municipal, ser dispensados da emis-

são da nota de transação, como da escrituração dos livros da es-

crita fiscal. 
Parágrafo trnico - Ocorrendo a hipótese deste artigo, 

o imposto será pago por estimativa, com base nos montantes arbi-

trados pela autoridade _Fiscal. 
Art. 27 - Fica arbitrado em 10%(dez por cento) da -' 

U.F.U. o imposto mensal, por cancha ou mesa dos proprietários, ' À 
arrendatárioou dos que cederem dependência para a prática de jo 

gos-  de; 

a) Futebol de mesa(pebolim) 
b) Mesa de Snooker(qualquer tamahho) 
c) Cancha de boliche, bolso, bocha ou semelhan 

te. 

Art. 28 - Os barbeiros, cabeleireiros, institutos de 

beleza, manicures e pedicures, serão arbitrados em relação a Ta-

bela Anexa, item 01, letra "a", em montante igual a 6%(seis por' 

cento) da U.F.U. para Cada cadeira de barbeiro e/ou cada secador 
, r 

existente em instituto de beleza. 

1 

CAPITULO IX  

DAS CASAS DE pIyERC5s PlIBLICAS  

Art. 29 - Será arbitrada pelo órgão arrecadador a re 
ceita bruta para efeito de cálculo do IS, das Casas de Diverscies 
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Públicas, devidamente credenciadas, em virtude de não possuirem' 

a documentação fiscal hábil para que se possa conhecer o fatura-

mento bruto do estabelecimento, da seguinte forma: 
- 20%(vinte por cent.()) U.F.U. para o proprie 

tário do estabelecimento; 
II - 10%(dez por cento) U.F.U. para cada prof is 

sional autônomo disposto aos serviços do ' 

estabelecimento. 
III - 60%(sessenta por cento) U.F.U. para os con 

juntos musicais que fornecerem música aos' 
referidos estabelecimentos, em qualquer -' 

circunstância. 
Parágrafo Único - Os conjuntos acima referidos pode-

rão se eximir do recolhimento por arbitramento, se exibirem o -' 
contrato de prestação de serviços com o estabelecimento, devida-

Mente registrado, através do qual ter-se-á a.base de cálculo. 

Art. 30 - A estimativa feita pela autoridade fiscal' 

prevalecerá até prova em contrário. 

CAPITULO X 

DA FISCALIZAÇÃO  
Art. 31 - A fiscalização do imposto sobre serviços ' 

compete ao órgão próprio da Prefeitura, nos termos de sua Estru-

tura Administrativa e será procedida na forma deste regulamento, 
4 - 

obedecidos os preceitos gerais aplicáveis à espécie. 
Art. 32 - A fiscalização do imposto sobre serviços ' 

será feita sistematicamente nos estabelecimentos, vias públicas' 

e demais locais onde se exerçam atividades tributáveis. 

. 	Art. 33 - O sujeito passivo fornecerá todos os elemen 

tos necessários à verificação da exatidão dos totais das operaçOes 

sobre as quais pagou imposto e exibirá todos os elementos de es-

crita fiscal e da contabilidade geral, sempre que exigidos pelos 

agentes da Fazenda Municipal. 
§ 12 - Os agentes fazendários, no exercício de -' 

suas atividades, poderão ingressar nos estabelecimentos e demais 
locais onde se pratique atividades tributáveis e qualquer hora ' 

do dia ou da noite, desde que os mesmos estejam em funcionamento 

ainda que somente em expediente interno. 
§ 22 - Em caso de embaraço ou desacato no exercí-

cio da função, os agentes fazendários poderão requisitar oauxi-

lio das autoridades policiais, ainda que não se configure fato ' 

,t 
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definido em lei como crime ou contravenção. 

 

CAPITULO XI 

DO 12,-JCOLHIMENT0  

Art. 34 - O imposto sobra serviço, deverá ser reco-

lhido por guia ao órgão arrecadador competente, na forma do que' 
dispOe este decreto: 

I - até o 15g(décimo quinto) dia do mês subse-

quente em que ocorrer o fato gerador, tan-

to para empresa como aos profissionais au-
tônomos; 

II - Expirado o prazo a que se refere o inciso' 
anterior sem que O IS tenha Sido recolhido, 

o contribuinte deverá apresentar 'a guia já 
acrescido de multa de 10%(dez por cento),' 
juro de mora de 1%(um por cento) ao mês e' 

a correção monetária correspondente: 

Parágrafo Único - Em se tratando de notificação cor-

respondente a diferenças apuradas através de levantamento de do-

cumentos fiscais e contábeis, nos casos de arbitramento ou suple 

mentação, o prazo para pagamento será de 20(vinte) dias a contar 

da data da emissão da notificação, expirado o qual, será inscri-
ta em DIVIDA ATIVA. 

Art. 35 - O contribuinte deverá apresentar a guia do 

imposto preenchida em três vias, e a repartição arrecadadora de-
clarará na mesma a importância recebida e fará a necessária al2. 1  
tenticação, devolvendo uma via ao contribuinte para que a conser 
ve em seu estabelecimento por 5(cinco) anos. 

CAPITuL0 XII 
DA IMUNIDADE ISENÇÃO E NÃO-INCID2NCIA 

Art. 36 - 2 vedado o lançamento do Imposto sobre ser- 
viços sobre: 

- Os serviços prestados pela União, Estados,' 

Distrito Federal ou Municípios; 

II - Os serviços religiosos de qualquer culto; 

III - Os serviços dos partidos políticos; 

IV - Os serviços prestados por instituiç3es de' 

educação e de assistência social. 

§ 12 - O disposto no inciso I deste artigo é ex-' 
tensivo às autarquias no que se refere aos serviçós efetivamente 
vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes,' 
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mas não se estende aos serviços públicos concedidos. 

22 - O disposto no inciso IV deste artigo é su-
bordinado à observância das normas transcritas nos incisos do -' 

§ 42 do art. 190, aplicando-se, quando couber, a norma do 5 52 
do mesmo artigo, todos do Código Tributário Municipal. 

Art. 37 - Ficam isentos do pagamento do imposto sobre 
serviços: 

I - as associações comunitárias.  e os clubes de' 
serviço, cuja finalidade essencial, nos termos dos respectivos es 

tatutos e tendo em vista os atos efetivamente praticados, estejam 
voltadas para o desenvolvimento da comunidade; 

II - A execução, por administração ou empreital 

da, de obras hidráulicas ou de construção' 
civil e os respectivos serviços de engenha 
ria consultiva, contratadas com a União, ' 
Estados, Distrito Federal e Municípios, au 
tarquias e empresas concessionárias de ser 

viços públicos assim como as respectivas 
subempreitadas. 

Parágrafo Único - Os serviços de engenharia consulti 
va a que se refere este artigo são os seguintes: 

I - Elaboração de planos diretores, estudos de 
viabilidade, estudos,organizacionais e outros, relacionados com' 
obras e serviços de engenharia; 

II - Elaboração de ante-prujetos, projetos-bási 

cos e projetos executivos para trabalhos ' 
de engenharia. 

Art. 38 - O imposto sobre serviços de qualquernatu-
reza não incide sobre: 

I - os serviços prestados: 

a) em relação de emprego, quer no setor públi 
co, quer no privado; b)   

por trabalhadores avulsos; c)   

pelos diretores e membros de conselhos con 

sultivo ou fiscal de sociedade; 

II - Os serviços não relacionados na Lista de ' 

Serviço, ressalvados os casos de ativida-' 
des congêneres„ equivalentes ou que pos-

sam ser assemelhadas às constantes da cir: 
tada lista. 
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CAPITUW XIII  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Art. 39 - Calcula-se o IS sobre as obras de Constru-

çao civil de acordo com o art. 14, inciso II deste regulamento. 

Art. 40 - 1 indispensável a exibição de documentação 
fiscal relativa à obra: 

I - Na expedição do "habite-se", ou 1icencia-1  
mento para conservação de obras particula-
res; 

II - No pagamento de obras contratadas com o Mu 

nicípio, desde que não enquadradas nos ca-

sos de isenção. 

Parágrafo Onico - O licenciamento de que trata o in-

ciso I não poderá se efetivar sem o pagamento do tributo na base 

mínima dos preços fixados pelo D.O.F., em pauta que reflita os ' 
correntes na praça; 

Art. 41 - O processo administrativo para concessão ' 

do "habite-se" ou licença para conservação de obras particulares 

deverá ser instruido pela unidade competente, sob pena de respon 

sabilidade, observados os seguintes requisitos: 

I - Identificação da firma construtora; 

II - Número do registro da obra e número do li-
vro respectivo; 

III - Valor da obra e o total do imposto pago; 

IV - Data do pagamento do tributo e o número de 

guia; 

- Número de inscrição do sujeito passivo; 

CAPITULO XIV 

DAS TRANSPORTADORAS  

Art. 42 - Considera-Se receita bruta das transporta-

doras de cargas, pessoas individuais ou coletivas, que não dispo 

nham de frota própria e se limitem a agenciar pedidos de trans-' 

porte de mercadorias a realizar-se por terceiros, o saldo entre' 

o preço recebido e o preço pago ao transportarlor efetivo, :desde' 
que este Ultimo: 

I - seja inscrito no Cadastro de Contribuintes 
do IS. 

II - emita nota fiscal de serviços; 

Parágrafo Cnico - Não sendo inscrito o transportador 
efetivo ou não tendo sido cobrado este serviço de transporte por 

4 

Lis. 16 
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meio de recibo, o agenciador pagará o imposto pelo total da ope-
ração, independente de reembolso. 

CAPITULO XV 

DA ESCRITA DO DOCUMERTARIO FISCAL  

Art. 43 - As empresas que exploram atividade de pres 
tação de serviços ficam obrigadas, ainda que imunes ou isentas ' 
do imposto, a escrituração do "LIVRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS". 

Art. 44 - O "Livro de Prestação de Serviços" é desti 
nado à escrituração de todas as operaçOes referentes à atividade 
de 'prestação de serviços. 

Art. 45 - Os livros fiscais, impressos e de folhas ' 
numeradas tipograficamente, só serão escriturados depois de auten 
ticados pela repartição competente do Fisco Municipal. 

• § 12 - Os livros fiscais terão suas folhas costu-
radas ou encadernadas de forma a impedir sua substituição. 

§ 22 - A autenticação será gratuita e será aposta 
em seguida ao termo de abertura lavrado e assinado pelo contri-' 
buinte. 

Art. 46-- Far-se-á a escrituração do "Livro de Pres-
tação de Serviços" quando: 

- da emissão da nota fiscal, para atividades 
de prestação de serviço em geral; 

II - do recebimento da nota de crédito, para os 
que pagam imposto sobre comisões. 

Parágrafo Cnico - A escrituração do "Livro de Presta 
ção de Serviços" pelo estabelecimento de Diversões Públicas, se-
rá feita pelo movimento diário da venda de ingressos, bilhetes,' 
listas e semelhantes. 

• Art. 47 - Para cada estabelecimento de prestação de' 
serviços, seja matriz, filial ou outro qualquer, será exigido o' 
"Livro ,de Prestação de Serviços", vedada a sua centralização. 

Art. 48 - Aos estabelecimentos que realizarem ao mes 
mo tempo, diferentes atividades de prestação de serviços, é fa-' 

cultado manter livros distintos, para cada espécie de atividade. 
Art. 49 - Os lançamentos nos livros fiscai.s serão Lei 

tos à tinta com clareza, não podendo a escrituração atrasar-se ' 
- por mais de 5(cinco) dias, contados dos prazos fixados. 

§ 12 - Os livros não poderão conter emendas ou ra 
suras. 

§ 22 - Será permitida a escrituração por processo 
mecanizado mediante prévia autorização do fisco. 
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Art. 50 - Nos casos de perda ou extravio de livros ' 
fiscais, fica o contribuinte obrigado a restaurar a escrituração 
sob pena de arbitramento de tributo. 

Art. 51 - Sem prévia autorização do Fisco, os livros 
fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento, salvo para 
serem levados à repartição fiscalizadora. 

Parágrafo n'nico - Presume-se retirado do estabeleci-
mento o livro que não for exibido ao Fisco, quando solicitado. 

Art. 52 - Os livros fiscais serão conservados pelo ' 
prazo de 5(cinco) dnos, contados da data do seu encerramento.. 

Parágrafo Onico - Nos casos de dissolução de socieda 
dé serão observadas, quanto aos livros fiscais, as. normas que re 
guiam nas leis comerciais a conservação dos livros de escritura-

ção. 

Art. 53 - Os contribuintes ficam obrigados a apresen 

tar ao órgão competente, dentro de 15(quinze) dias contados da ' 

data da cessação da atividade, os livros fiscais, a fim de serem 
lavrados os termos respectivos. 

Parágrafo Único - Nos casos de fusão, incorporação ° 

ou transformação de sociedades, o nove estabelecimento deverá -' 

transferir para o seu nome, por intermédio da repartição fiscal' 

competente, no prazo de 15(quinze) dias da data da ocorrência, ' 
os livros fiscais em uso, assumindo a responsabilidade pela sua' 

guarda, conservação e exibição ao Fisco. 
Art. 54 - A repartição poderá autorizar a adoção de' 

livros novos em substituição aos anteriores em uso. 

CAPITULO_XVI  
DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Art. 55 - A "Nota Fiscal de Prestação de Serviços" é 

o comprovante do valor da prestação do serviço, expedida pelo su 

jeito passivo da obrigação tributária. 
Art. 56 - Os talOes de notas fiscais de prestação de 

serviços que não contiverem os requisitos exigidos neste regula-

mento terão a sua autenticação recusada pelo fisco. 

Parágrafo Cínico - Para emissão de tal3es de nata Lis 
- cal o contribuinte terá que possuir autorização do Fisco Munici-

pal. 

Art. 57 - A Nota Fiscal será de emissão obrigatória, 

excetuando os casos previstos neste Decreto e conterá as indica-
çOes seguintes: 



e VI serão impressas. 

Art. 58 - As Notas Fiscais deverão ser extraídas por 
decalque a carbono, dupla face ou em papel carbonado, devendo -' 

ser preenchidas com dizeres e indicações legíveis em todas as -' 
vias. 

Parágrafo 

VIII - 

III - 

VII- 

VI 

IV- 

II - 

a denominação "NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO Dv!, 
SERVIÇOS"; 

o número de ordem, a série e o número de ' 
via; 

a data da emissão; 

o nome, o endereço, inclusive das filiais, 
e o código fiscal do emitente;" 

- o nome e endereço do usuário; 
- o nome, o endereço e os números de inscri-

ção, Estadual e do CGC, do impressor da no 

ta, a data e a quantidade da impressão, o 

número de ordem da primeira e da última no 
. — 

ta impressa e respectiva série, assim como 
o número de talOes; 

valores discriminados do material emprega-

do ou das subempreitadas já tributadas pe-

lo IS e o total da prestaão do serviço; 
o número da nota de entrada correspondente 
ao objeto reparado. 

Cnico - As indicações dos itens 1, II, IV, 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ Lis. 19  

   

    

Parágrafo Cnico - t considerado inidôneo para todos' 
os efeitos fiscais, o documento que: 

I - omitir indicações; 

II - não guardar as exigências ou requisitos 

previstos neste Regulamento; 

III - contiver declarações inexatas ou apresen-' 

tar emendas ou rasuras que lhe prejudiquem 
a clareza. 

Art. 59 - As "Notas Piscais de Prestação de Serviços" 

serão extraídas, no mínimo, em 2(duas) vias, a primeira destina-' 
da ao usuário, ficando a segunda presa ao bloco. 

Art. 60 - As Notas Fiscais serão numeradas em ordem ' 

crescente de 1. a 999.999, enfeixadas em blocos uniformes de 50( ' 
cinquenta). 

§ 12 - Atingido o número 999.999, a numeração deve 
rá ser recomeçada com outra designação de série. 

29 - Os blocos serão usados pela ordem de numera 
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ção das notas fiscais, não podendo nenhum bloco ser utilizado sem 

que estejam simultaneamente em uso, ou já tenha sido esgotados,' 
os de numeração inferior. 

32  - Cada estabelecimento, seja matriz, filial' 
ou outro qualquer, utilizará blocos CQM numeração própria. 

Art. 61 - Quando a nota fiscal for cancelada, conser 
var-se-ão no bloco todas as suas vias. 

Art. 62 - Ficam dispensados da obrigatoriedade de e-
mitir Nota Fiscal: 

I - os profissionais autônomos; 

II - os agentes intermediários de negócios, 

quanto as comissOes recebidas de seus re-
presentantes; 

III - as entidades que promovam diversOes públi-

cas, vendendo ingressos, bilhetes, caute-' 
las, listas e semelhantes, os quais, nume-
rados, serão autenticados pela repartição' 
fiscalizadora. 

Art. 63 - Em substituição à "Nota Fiscal de Presta-' 

çao de Serviços" poderá ser autorizada pelo Departamento de Finan 

ças, mediante requerimento, a emissão de Cumpom de Máquinas Re-' 
gistradoras ou similares. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os docu-
mentos fiscais deverão conter, no mínimo, as seguintes indica- ' 
ç3ps: 

a)- o nome, o endereço e o código fiscal do e-
mitente; 

b)- a data da emissão: dia, mês e ano; 
c)- o número de ordem da operação; 
d)- o valor total da operação. 

Art. 64 	obrigatória, ao contribuinte do IS, a e- 

missão de Nota Fiscal de Entrada para todos ás objetos que lhe I 
Forem confiados para reparos. 

Parágrafo Único - A Nota Fiscal de Entrada obedecerá, 
no que couber, as mesmas normas da Nota Fiscal de Èrestaçã,o de ' 
Serviços. 

CAPITULO XVII  

DISPOSIOSS GERAIS  

Art. 65 - A inscrição no Cadastro de Prestadores de' 

Serviços (CPS) será feita pelo responsável, empresa ou profissio 

nal autônomo, que preencherá na Divisão do IS a ficha própria, ' 
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para cada estabelecimento fixo ou para :local em que norMalmente 

desenvolva suas atividades. 

Art. 56 - Ficam aprovados a "Ficha para inscrição no 

CPS", "Guia de Declaração e Recolhimento do IS", o "Livro de = 

Prestadores de Serviços", e "Nota Fiàcal de Prestação de Servi-' 

ços". 

Parágrafo Cnico - A juízo do Departamento de Finan-' 

ças e atendida a peculiaridade dos casos, poderá ser autorizado' 

o uso de modelo especial de "Nota Fiscal de Prestação de Servi-,  
ços". 

Art. 57 - O Departamento de Finanças expedirá instru 

ções para melhor regulamentar os dispositivos deste Decreto no 

que se fizer necessário. 

Art. 68 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

WIFICIO DA PRW7T,ITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, T,STADO 

DO PARANÁ, aos 31 dias do ms de dezembro de 1975. 
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